
~ hH N9 2.250. DE 27 DE AGOSTO DE 1992.
Cortcede perpetuidade a sepultura 549, QUadra 24 do Ceudte

r ia de Nova Iguaçu".

Autor: Vereador MANOELHENRIQUE L. SALI;ES

A GÃMARAMUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU, POR SEUS REPRESENTANTES,
LEGAIS DECRETAE EU SANCIONOA SEGUINTE"LEI:

rt~·\t'1 ~··F.icâ·lconcedida-perpefuidade à s~pultura 549tQUadr~
24 do Cemitério de· Nova Iguaçu, onde se acham inumados os
reStos mortais de" FlDELIS ALTAMIRO, faleddo em 18 de janeiro~
de 1991.
Art. 29 - A família de FlDELlSALTAMIRO" ficam assegurados t.o-.
dos os direitos decorrentes da perpetuidade de que trata o

artigo an~·erio·r.
Art. 39 ~. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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